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CONCEITOS DE BASE

• EIXOS DO POEFDS – PROGRAMA OPERACIONAL EMPREGO, FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

EIXO 1 - PROMOÇÃO DA FORMAÇÃO QUALIFICANTE E DE TRANSIÇÃO PARA A VIDA ACTIDA

EIXO 2 - FORMAÇÃO AO LONGO DA VIDA E ADAPTABILIDADE

EIXO 3 - QUALIFICAR PARA MODERNIZAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

EIXO 4 - PROMOÇÃO DA EFICÁCIA E DA EQUIDADE DAS POLITICAS DE EMPREGO E   FORMAÇÃO

EIXO 5 - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

• INTERVENÇÕES OPERACIONAIS 

Directrizes ou intervenções estratégicas que integram o quadro de referência para a aplicação das várias políticas estruturais subjacentes aos eixos do QCA 2000-2006.

• MEDIDAS 

Áreas de actuação orientadas para sectores, regiões ou grupos-alvo com necessidades e/ou características próprias.

• TIPOLOGIA DE PROJECTO 

Acções tipo de natureza homogénea, que visam apoiar ou promover intervenções específicas no quadro das diferentes medidas do programa operacional.

• PLANO INTEGRADO DE FORMAÇÃO 

Conjunto estruturado de acções, promovido e coordenado pelos parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social e realizado por estes e/ou por organizações sectoriais e regionais suas associadas, com recurso a estruturas de formação acreditadas. Poderão ainda promover e coordenar intervenções inseridas nesta modalidade de acesso ao financiamento outras entidades, nos termos do nº2 do artigo 13º do Decreto Regulamentar 12-A/2000 de 15-9.

• PLANO DE FORMAÇÃO

Conjunto de acções, fundamentado por um diagnóstico de necessidades de formação que, podendo integrar diferentes modalidades de intervenção é apresentado por uma entidade formadora, beneficiária ou por outros operadores, ao Gestor para suporte de um ou vários pedidos de financiamento. O Plano constitui um instrumento estratégico que visa de forma estruturada e programada, responder a necessidades de formação de uma região, de áreas profissionais ou temáticas ou ainda de públicos-alvo, contribuindo  para a prossecução dos objectivos da intervenção operacional em que se insere.

• GESTOR
Pessoa à qual compete a gestão técnica, administrativa e financeira de componentes de intervenções operacionais.

• ENTIDADE BENEFICIÁRIA
Empregador público, cooperativo ou privado, com ou sem fins lucrativos, que se candidate ao financiamento para promover acções em favor dos trabalhadores ao seu serviço ou em favor dos trabalhadores ao serviço das empresas suas fornecedoras ou clientes, quando seja demonstrada a relevância desta intervenção, bem como integrar desempregados nas acções por si realizadas, desde que ao abrigo de um processo de recrutamento e com a obrigatoriedade de contratação de um número significativo. 

• ENTIDADE FORMADORA
Entidade do sector público, cooperativo ou privado, com ou sem fins lucrativos, que, encontrando-se obrigatoriamente acreditada nos domínios para os quais se candidata ao financiamento, desenvolva acções em favor de pessoas colectivas ou singulares que lhe são externas.

• OUTROS OPERADORES
Entidade que, não possuindo capacidade formativa própria reconhecida, se candidata ao financiamento para promover acções no âmbito das suas atribuições ou vocação, em favor de pessoas que lhe são externas. 

• PEDIDO DE FINANCIAMENTO
Solicitação de apoio financeiro por uma entidade beneficiária, formadora ou outros operadores, para garantir a realização de um curso ou de um conjunto de cursos agrupados por tipologia de projecto ou acção tipo, ou para a criação e funcionamento de estruturas de apoio à formação e emprego e elegíveis no âmbito do FSE.

• CONTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

Somatório das comparticipações comunitária e pública nacional.

• CONTRIBUIÇÃO PRIVADA
Parcela do custo total elegível aprovado complementar do financiamento público, determinada no respeito pelos normas aplicáveis em matéria de auxílios de estado e de auxílios à formação

• CONTRIBUIÇÃO PRIVADA OBRIGATÓRIA

Parcela da contribuição privada que cabe às entidades titulares de pedidos de financiamento assegurar nos termos fixados nos regulamentos específicos das intervenções operacionais.

• CUSTO ELEGÍVEL
É custo real incorrido, enquadrável numa das rubricas previstas no artigo 3º, que respeita os limites máximos previstos no despacho normativo dos custos e reúne as demais condições fixadas na legislação nacional e comunitária aplicável.

• CUSTO TOTAL ELEGÍVEL APROVADO

Parcela do custo elegível aprovado nos termos da legislação nacional e comunitária aplicável, antes da dedução de eventuais receitas e da contribuição privada.

• FORMAÇÃO TEÓRICA

Visa a aquisição e aplicação de saberes relativos a conteúdos predominantemente informativos / formativos das componentes sócio-cultural e científico-tecnológica e prática simulada, sendo geralmente realizada em centro de formação ou sob orientação de formador. (Formação em sala)

- FORMAÇÃO SÓCIO-CULTURAL (SC)

Visa o desenvolvimento pessoal, profissional e social dos indivíduos e a sua inserção no mundo do trabalho.

- FORMAÇÃO CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA (CT)

Visa a aquisição dos conhecimentos necessários a compreensão das tecnologias e actividades práticas, bem como a resolução dos problemas que integram o exercício profissional.

- PRÁTICA SIMULADA (PS) 

Formação prática realizada em contexto de formação, designadamente em oficina, laboratório ou outro local que permita o ensaio ou a experiência de processos, técnicas, equipamentos e materiais, sob orientação do formador, pode considerar-se incluída na componente de formação cientifica - tecnológica sempre que exista uma forte interacção entre a teoria e a prática.

• FORMAÇÃO PRÁTICA EM CONTEXTO DE TRABALHO
Formação que visa a aquisição e desenvolvimento das competências que integram o exercício profissional, realizada em contexto de trabalho, para desenvolvimento de competências adquiridas em contexto de formação, com o acompanhamento do formador, normalmente designado por tutor.

• CURSO

Estrutura curricular com determinado conteúdo técnico-pedagógico que pode dar origem a um conjunto de acções com os mesmos objectivos e a mesma duração.

• ACÇÃO DE FORMAÇÃO 

Actividade concreta de formação inserida num determinado curso.

• DESEMPREGADO DE LONGA DURAÇÃO (DLD)

Pessoa singular não empregada disponível para trabalhar e que procura activamente trabalho, há mais de um ano. A comprovação destes requisitos far-se-á por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio.

A inclusão nesta categoria não fica prejudicada pela circunstância de terem frequentado um programa de formação ou de inserção.
DESEMPREGADO HÁ MENOS DE UM ANO (NÃO DLD)

Pessoa singular não empregada disponível para trabalhar e que procura activamente trabalho, há menos de um ano. A comprovação destes requisitos far-se-á  por prova de inscrição nos Centros de Emprego ou por declaração do próprio.
Para efeitos de elegibilidade, os trabalhadores sazonais são considerados como activos desempregados. Os não DLD’s não são elegíveis no âmbito das medidas do Programa Nacional, com excepção para a medida de Formação dos Profissionais das Políticas de Emprego e Formação.

• CANDIDATO AO 1° EMPREGO

Pessoa singular disponível para integrar o mercado de trabalho que nunca desenvolveu uma actividade profissional qualificada. A comprovação deste requisito far-se-á por declaração do próprio.
FORMULÁRIO A

FORMULÁRIO A - Identificação da Entidade

(Este formulário é preenchido uma vez em cada ano civil)

QUADRO 1- RECEPÇÃO

A preencher pelo Gestor.

Serviço Receptor – identificação, através do nome, do serviço que recepciona a candidatura.

Data de recepção - data de entrada da candidatura nos serviços Gestor.

Assinatura - do funcionário ou pessoa que recepciona a candidatura.

QUADRO 2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

A preencher pela Entidade.

2.1. - Denominação social - inscrever a designação que conste do pacto social ou dos estatutos da entidade, seguida do número de pessoa colectiva.

2.2. - Endereço, Código Postal, Telefone e Fax da sua sede social.

2.3. - Concelho - de localização da sede social (o código consta do Anexo I).

2.4. - Natureza jurídica - indicar a natureza jurídica (Anexo II) e o capital social da entidade.

2.5. - Matrícula n.º - indicar qual o número da matrícula da entidade e em que conservatória está matriculada.

2.6. - Data da constituição e de início de actividade da entidade.

2.7. - Actividade principal - designação da actividade principal, medida pelo valor a preços de venda dos produtos vendidos ou fabricados ou dos serviços prestados. Na impossibilidade da determinação do maior volume de vendas das actividades exercidas, considerar como principal a que ocupa, com carácter de permanência, o maior número de pessoas ao serviço. O número de CAE a 3 dígitos consta no Anexo VI.

2.8. - Actividades secundárias - referir outras actividades desenvolvidas para além da principal.

2.9. - Pessoa a contactar para efeitos de esclarecimento, respectivo cargo e telefone e endereço de e-mail.

QUADRO 3 – ALGUNS INDICADORES RELATIVOS AOS ANOS

A preencher pela Entidade.

O preenchimento dos quadros é obrigatório, devendo a entidade seleccionar o grupo daqueles que corresponda à sua situação concreta.

Em caso de omissão, a entidade deverá justificar e fundamentar devidamente.

Eventuais valores negativos na “situação líquida” devem ser inscritos entre parêntesis.

Para efeitos de preenchimento dos quadros, o ano n é o ano de apresentação da candidatura no caso de esta se efectuar depois de 31 de Março, caso contrário o ano n é o ano anterior.

QUADRO 4 – DADOS SOBRE O EMPREGO

A preencher pela Entidade.

4.1. - Indicar o número de pessoas ao serviço, homens e mulheres, repartidos pelas principais áreas funcionais da entidade.

4.2. - Indicar o número de pessoas ao serviço por níveis de formação (CE) - a interpretação destes níveis consta no Anexo IV.

QUADRO 5 – DADOS SOBRE A FORMAÇÃO REALIZADA

A preencher pela Entidade.

5.1. - Indicar o número de pessoas que frequentaram acções de formação nos anos anteriores, pertencentes à entidade ou externas a esta.

5.2. - Custo total com formação = custo suportado pela entidade + custo financiado pelo FSE + custo financiado por organismos Públicos Nacionais.

5.3. - Apoios recebidos - discriminar os vários apoios financeiros recebidos pela entidade.

QUADRO 6 – APRESENTA PLANO DE FORMAÇÃO

A preencher pela Entidade.

Indicar se apresenta ou apresentou Plano de Formação para o ano a que corresponde a candidatura.

QUADRO 7 – TERMO DE RESPONSABILIDADE

A preencher pela Entidade

Assinar pelo(s) subscritor(es) que assuma(m) a responsabilidade pelo exposto no formulário A e que tenha(m) poderes para obrigar a entidade.

FORMULÁRIO B

Formulário B – Pedido de Financiamento


NOTA: No caso das acções de formação a distância a formalização do pedido de financiamento deverá efectuar-se em formulário B, à parte da restante formação e acompanhado do anexo especifico para a formação a distância.

QUADRO 1 - RECEPÇÃO

A preencher pelo Gestor

Designação do serviço receptor - identificação, através do nome, da entidade que recebe o formulário.

Data de Recepção - data de entrada do pedido na entidade receptora, que no caso de remessa via correio afere-se à data do carimbo dos correios.

Assinatura - do funcionário ou pessoa que recepciona a candidatura.

QUADRO 2 - PROCESSO DE DECISÃO
A preencher pelo Gestor.

Contém os elementos do processo de decisão.

QUADRO 3 - DESIGNAÇÃO DA ENTIDADE

A preencher pela entidade.

Designação da Entidade – identificação através do nome e do número de pessoa colectiva.

Eixo - designação do eixo no qual se enquadra o pedido.

Medida - designação da medida na qual se enquadra o pedido.

Tipologia de Projecto/Acção Tipo - designação da tipologia de projecto ou acção tipo, na qual se enquadra o pedido. (os códigos são preenchidos de acordo com o Anexo III)

QUADRO 4 - JUSTIFICAÇÃO DETALHADA DAS NECESSIDADES DE FORMAÇÃO, NOS SEUS ASPECTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS.

A preencher pela entidade.

Dever-se-ão utilizar folhas adicionais se necessário.

Pretende-se uma fundamentação técnica das necessidades de formação em termos quantificados e no que se refere aos conteúdos formativos a ministrar em relação com o contexto empresarial, sectorial, regional e profissional em que se inserem os cursos em causa.

QUADRO 5 - IDENTIFICAÇÃO DOS CURSOS

A preencher pela entidade.

Em relação a cada curso englobado na medida à qual é feita a candidatura, indicar:

- Data de início e de fim de curso (aa/mm/dd); 

- Título pelo qual o curso é identificado (designação);

- Curso tipo que corresponderá ao código da Tipologia de Projecto/Acção Tipo (Anexo III) acrescido de um digito correspondente ao nível de formação (início) do curso;

- Código da área de formação na qual se enquadra o curso

(Anexo V);

·  Código do Tópico  do PROINOV (três dígitos):  a preencher somente nos casos em que o curso se insira no âmbito do Programa Integrado de Apoio à Inovação e caso incida sobre mais do que um tópico deverá ser indicado o de maior relevância.

- Número de acções que o curso envolve;

- Nível de qualificação dos participantes no início e no fim do curso

(Anexo IV);

- Número de formandos empregados e desempregados e, relativamente aos empregados, quantos são internos e quantos são externos à entidade titular do pedido.

QUADRO 6 - FORMANDOS.

A preencher pela entidade.

6.1. - Caracterizar os formandos quanto ao sexo e à sua condição perante o emprego (número de empregados e número de desempregados).

Quanto aos desempregados, referir o número de desempregados de longa duração (DLD), Não-DLD e o número dos que procuram o 1º emprego - ver conceitos de base.

6.2. - Indicar em valor absoluto e percentual as perspectivas de emprego, no final da formação, para os formandos desempregados e 1.º emprego, indicando o tipo de vínculo contratual.

Indicar outros mecanismos de inserção, quantificando também em valor absoluto e percentual.

6.3 – No caso da Tipologia 3.5.5, caracterizar os formandos por categoria profissional.

QUADRO 7 - FORMADORES.

A preencher pela entidade.

- Indicar o número de formadores e o número total de horas de monitoragem distribuídos pelo tipo de formadores - externos, internos permanentes e internos eventuais, pelo tipo de horas de formação –formação em sala (horas teóricas, horas práticas simuladas), formação em contexto de trabalho, e por níveis de formação - ver conceitos de base.

QUADRO 8 - ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO.

A preencher pela entidade.

Neste quadro, explicitar por cada curso englobado na tipologia de projectos acção tipo à qual se refere o pedido:

- Horas por formando - duração do curso não incluindo as horas de estágio;

- Volume de horas de formação (duração do curso x número de formandos) repartido pelas várias componentes de formação: SC-Sócio Cultural; CT – Cientifico Tecnológica; PS – Prática Simulada; PCT – Prática em Contexto de Trabalho e Horas de formação no estrangeiro; (A soma desta colunas dividida pelo número de formandos deverá ser igual à duração do curso)

- Estágio – volume de horas de estágio (duração do estágio  x número de formandos que frequentarão o estágio)

- TIC – Tecnologias de Informação e Comunicação, Form. Amb. – Formação de Sensibilização Ambiental e Iguald.Oport. - Igualdade de Oportunidades entre homens e mulheres: sempre que no curso existam horas de formação que incluam estas temáticas deverão ser preenchidos os respectivos campos com o número de horas em volume de formação. 

(Nota: o preenchimento destas colunas não dispensa a inclusão destas horas nas componentes de formação, nomeadamente formação em sala e prática em contexto de trabalho) 

- Formação com Formandos Empregados - Volume de horas de formação e Volume de dias de formação, distribuídos por, horário laboral e  fora do horário laboral, calculados com base no mesmo critério (n.º horas x n.º formandos empregados) e (n.º dias x n.º formandos empregados);

- Formação com Formandos Desempregados - Volume de horas de formação e Volume de dias de formação, calculados com base no mesmo critério (n.º horas x n.º formandos desempregados) e (n.º dias x n.º formandos desempregados) não incluindo as horas e os dias de estágio;

- Volume de dias de formação no estrangeiro, caso exista, calculado com base no mesmo critério;

NOTA: se apresentar um pedido para mais de 20 cursos, utilize folhas em anexo.

QUADRO 9 - ENTIDADE FORMADORA.

A preencher pela entidade.

Indicar o número de pessoa colectiva e a denominação social das entidades que realizam os vários cursos, identificando-os pela sua numeração.

Quando se trata de uma entidade formadora, este campo só poderá vir preenchido a titulo muito excepcional e apenas nos casos em que o seu perfil de acreditação for manifestamente insuficiente para a realização integral do pedido de financiamento.

QUADRO 10 - CUSTOS ELEGÍVEIS E RECEITAS.

A preencher pela entidade.

10.1 - Custos Elegíveis

1. Formandos (ver Despacho Normativo n.º 42-B/2000, de 20-9)
· Bolsas de formação

· Bolsas dos estágios de formação

· Encargo salariais dos activos em formação

· Outros encargos (Compreende os subsídios de alimentação, transporte, alojamento, seguro e encargos com acolhimento de crianças, filhos de formandos ou adultos dependentes a cargo, decorrentes da frequência de acções de formação profissional)

2. Formadores (ver Despacho Normativo n.º 42-B/2000, de 20-9)
· Remunerações dos formadores

· Externos nível 1 a 3

· Externos nível 4 e 5

· Internos nível 1 a 3 

· Internos nível 4 e 5 
· Outros encargos (Compreende os encargos com alimentação, alojamento e transporte)

3. Pessoal não docente (ver Despacho Normativo n.º 42-B/2000, de 20-9)
· Inclui os encargos com as remunerações do pessoal dirigente, técnico, administrativo e outro vinculado, ou em regime de prestação de serviços envolvidos nas fases de preparação, desenvolvimento e acompanhamento da acção, bem como os encargos com pessoal dirigente, técnico, administrativo e outro debitados por entidades no âmbito dum contrato de prestação de serviços com a entidade titular do pedido de financiamento. Inclui ainda as despesas com alojamento, alimentação e transporte com esse pessoal, quando a elas houver lugar. 

4. Preparação desenvolvimento e acompanhamento das acções

· Inclui todas as despesas relacionadas com a concepção, preparação, desenvolvimento e acompanhamento das acções, à excepção das previstas na rubrica 3, nomeadamente as despesas com a elaboração de diagnóstico de necessidades de formação, divulgação das acções, selecção de formandos e formadores, consultas jurídicas e emolumentos notariais, peritagens técnicas e financeiras, aquisição, elaboração e reprodução de recursos didácticos e ainda, as despesas correntes com materiais pedagógicos consumíveis, bens não duradouros, aquisição de livros e documentação, energia, água e comunicações, despesas gerais de manutenção e deslocações realizadas pelo grupo em formação no âmbito da respectiva acção.

5. Rendas, alugueres e amortizações

· Inclui os alugueres e amortizações de equipamentos estritamente ligados ao projecto, a renda ou a amortização das instalações onde o projecto decorre.

6. Despesas de avaliação

· Inclui as despesas decorrentes da aquisição de serviços técnicos especializados, contratados a empresas acreditadas, relacionados com a avaliação das acções e dos seus resultados globais.

7. Aquisição de formação no exterior
· Inclui as despesas realizadas no âmbito de um contrato de prestação de serviços relacionado com a actividade formativa que não sejam possíveis de desagregar pelas outras rubricas, em razão da sua natureza ou carácter residual, sem prejuízo das disposições relativas ao sistema de aprendizagem.

8. Participações na Formação

· Inclui as despesas decorrentes das aquisições de participação na formação. A modalidade de acesso individual à formação beneficia de formulário próprio

10.2 - Receitas Próprias

As receitas das acções de formação participam no financiamento em conformidade com os custos financiados e não financiados.

No caso de receitas em que não haja nexo de causalidade directo, a sua imputação deve ser feita tendo em conta uma ponderação adequada.

Despesas não elegíveis

No âmbito do FSE não são co-financiáveis, pela sua natureza, os seguintes encargos :

· Custos financeiros, nomeadamente os que decorram de contratos de locação financeira, despesas bancárias, juros de empréstimos e de garantias;

· Compra de equipamento amortizável;

· Amortização de imobilizado corpóreo, cuja aquisição foi financiada a fundo perdido pelo FEDER ou outro fundo estrutural, no montante já objecto de financiamento;

· Quebras de produtividade resultantes de acções de formação profissional, por ausência do serviço ou por perda de rendimento no próprio contexto de trabalho;

· Encargos não obrigatórios com o pessoal;

· Sempre que o montante sobre o valor acrescentado possa ser considerado como IVA dedutível, por força da legislação nacional;

· Despesas que, na óptica da razoabilidade de custos, não se enquadrem claramente nos preços correntes praticados na região;

· Custos apresentados de forma percentual em relação ao financiamento aprovado, nomeadamente relativo a aquisições de serviços e trabalhos especializados

QUADRO 11 - DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE FORMANDOS E MONTANTES POR ANO CIVIL NA REGIÃO ONDE SE REALIZA A FORMAÇÃO.

A preencher pela entidade

Este quadro destina-se a dar indicação sobre a distribuição do número total de formandos e os montantes solicitados em candidatura, pelos anos civis de abrangência do pedido.

QUADRO 12 - FINANCIAMENTO

A preencher pelo Gestor

Contem os elementos do processo de decisão relativamente à natureza do financiamento aprovado.

QUADRO 13 - DECLARAÇÃO

A preencher pela entidade

A assinar por quem tenha poderes para obrigar a entidade assumindo a responsabilidade da veracidade da informação contida no formulário bem como das condições descritas nas diversas alíneas.

FORMULARIO B – ANEXO I

ANEXO I - Local de Realização da Formação

(Este anexo é de preenchido obrigatório e deverá conter todos os cursos e respectivas acções que integram o pedido de financiamento) 

Nº: inscrever o número correspondente ao número do Formulário B – Pedido de Financiamento.

Tipologia de Projecto/Acção Tipo: inscrever o código da Acção Tipo. (Anexo III)

N.º do Curso: Inscrever o número do curso, seguindo a mesma numeração do Quadro 5 – Identificação dos Cursos, do Formulário B.

Acção N.º: Deverão ser preenchidas tantas linhas quanto o n.º de acções indicado, para o respectivo curso, no Quadro 5 do Formulário B.

Data de Inicio e Fim: indicar as datas de inicio e de fim de cada uma das acções.

Nº Formandos: indicar o número total de formandos previsto para cada acção.

Endereço, Código Postal e Código do Concelho: inscrever a morada do local onde se irá desenrolar a formação. No caso de não ser sempre no mesmo local deverá ser indicado o local onde se realizar o maior número de horas de formação. (Os códigos do concelho constam do Anexo I)

FORMULÁRIO B – ANEXO II

ANEXO II - Referencial do Curso

(Deverão existir tantos Anexos II quantos os cursos integrados no respectivo Formulário B – Pedido de Financiamento)

N.º: inscrever o número correspondente ao número do Formulário B – Pedido de Financiamento.

1. Designação da entidade

Tipologia de Projecto/Acção Tipo: inscrever o código da Acção Tipo. (Anexo III)

Código da Área de Formação: código da área de formação em que o cursos se insere.(Anexo V)

Curso N.º: número do curso correspondente com o inscrito no Quadro 5 do Formulário B.

2. Objectivos do Curso e Resultados Esperados: Descrição dos objectivos gerais e específicos do curso, resultados esperados no final da formação ao nível das competências adquiridas, nomeadamente cognitivas, sociais e profissionais. (poderão ser anexadas folhas devidamente identificadas) 

No caso dos cursos que promovam a igualdade de oportunidades, indicar a percentagem de homens e mulheres, apresentar eventuais diagnósticos efectuados, os objectivos a atingir e quais os meios que irão ser utilizados para alcançar os objectivos.

3. Condições de Acesso dos Formandos ao Curso: Idade, habilitações literárias e qualificações profissionais. Deverá ser tido em conta as condições de acesso previstas ao nível das Fichas Técnicas das Tipologias de Projecto.

4. Relação dos Manuais e textos de Apoio, bem como equipamentos: identificar, caso existam, os manuais e textos de apoio a utilizar no curso e descrição dos equipamentos a afectar ao curso, nomeadamente mobiliário, maquinas, utensílios e auxiliares pedagógicos.

5. Plano Curricular: plano curricular do curso com a respectiva desagregação pelas diferentes componentes da formação. Os totais das horas do cursos deverão estar coincidentes com as do QUADRO 8 – Organização da Formação, do Formulário B.

6. Observações: Deverá ser preenchido sempre que o curso tiver alguma especificidade que não seja possível identificar nos campos anteriores.

FORMULÁRIO B – ANEXO III

ANEXO III - Formação Desenvolvida em Outras Regiões

- Este Anexo destina-se a ser preenchido pelas entidades que apresentam Projectos não integrados em Plano em várias regiões (com excepção para a região de Lisboa e Vale do Tejo) e em vários 

Eixos, inclusive os Eixos Prioritários 3 e 5.

Por região e Ano civil, indicar o n.º de formandos, o volume de formação em horas e montantes solicitados.

Formulário AB

Formulário AB – Pedido de Alterações

I . NORMAS A OBSERVAR

- Apresentação de um formulário "Pedido de Alteração / AB"

A entidade deverá apresentar um formulário "Pedido de Alteração / AB" sempre que se verifique:

• alteração das datas de realização das acções de formação aprovadas; 

• alteração de locais de realização das acções de formação aprovadas;

• eliminação de cursos ou acções de formação;

• Substituição de cursos ou acções de formação;

• alteração do número de formandos motivada por subdivisão ou agregação de acções, tecnicamente justificada;

• alteração do número de formandos apresentados no pedido, superiores a um quarto do número total de formandos.

- Apresentação do Formulário AB 

Como regra, a entidade apenas poderá apresentar um pedido de alterações por ano, para além daquele que está obrigada nos termos do ponto 12 – Alterações à decisão de aprovação, do Regulamento Especifico do POEFDS, que deverá ser apresentado até 10 de Dezembro de cada ano, para eliminar as acções previstas iniciar nesse ano, mas que até à data não se tenha verificado o seu arranque.

É, no entanto, admitida excepção para as alterações de datas dentro do ano civil e locais de formação, as quais devem ser sempre e, imediatamente, comunicadas ao Gestor, através de formulário AB.

- Limites orçamentais às alterações

As alterações de datas que impliquem alterações do orçamento aprovado por anos, por deslizamento da formação, ficam condicionadas a existência de disponibilidades financeiras na medida.

II . NOTAS DE PREENCHIMENTO

- Numeração do formulário

Sobre o lado direito do cabeçalho deve proceder-se à numeração do formulário "Pedido de Alteração / AB", a qual deverá ser sequencial por pedido de financiamento. 

QUADRO 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE E DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO

A preencher pela entidade.

Designação da entidade: Inscrever a designação constante do pacto social ou estatutos da entidade, seguida do número de pessoa colectiva.

Tipologia de Projecto/Acção tipo: Designação da tipologia projecto/acção tipo na qual se enquadra o pedido. Os códigos devem ser preenchidos de acordo com o formulário de pedido de financiamento (Formulário B).

B n°: Número do pedido de financiamento (Formulário B).

QUADRO 2 - RECEPÇÃO 

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 3 - PROCESSO DE DECISÃO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 4 - JUSTIFICAÇÃO DO PEDIDO DE ALTERAÇÕES

A preencher pela entidade.

A entidade deve apresentar com suficiente detalhe as razões que justificam as alterações da programação da formação em relação ao aprovado. (pode(m) ser anexada(s) folha(s) de continuação).

QUADRO 5 - DATAS DE REALIZAÇÃO DA FORMAÇÃO

A preencher pela entidade.

Indicar a data efectiva do início e a data prevista para o fim da formação (abrangendo todo o pedido de financiamento).

QUADRO 6 - ALTERAÇÕES

A preencher pela entidade.

Os dados relativos às alterações são preenchidos ou por cada acção ou para todas as acções de um mesmo curso. No caso de ser todo o curso, no espaço reservado a "acção n°" deverá ser inscrita a palavra “Todas”.

• É essencial identificar correctamente o tipo de alteração que se pretende comunicar, preenchendo somente os campos a alterar.

No caso da entidade pretender eliminar (E) uma acção, apenas deve preencher os campos “curso n°”, “designação do curso” e “acção n°”.

Caso se trate de substituição de cursos ou acções por outros não previstos inicialmente, deverá proceder à eliminação do que não se realiza e apresentar o Anexo II – Referencial do Curso relativo ao novo(a), bem como a fundamentação para a alteração solicitada.

QUADRO 7 - DECLARAÇÃO

A preencher pela entidade.

O pedido de alteração deverá ser assinado e reconhecido na qualidade para o acto, com excepção para os que apresentem apenas alterações de locais e datas de realização que não impliquem a transição de ano civil. 

Formulário G

Formulário G - Pedido de Reembolso Mensal

O Pedido de reembolso mensal das despesas efectuada e pagas deverá ser apresentado com periodicidade mensal ou bimestral até ao dia 10 de cada mês, e elaborado sob a responsabilidade de um técnico oficial de contabilidade (TOC).

CABEÇALHO

 •  Numeração do Formulário

Sobre o lado direito do cabeçalho deve proceder-se à identificação do Formulário G, o qual deverá ser numerado sequencialmente por ano civil e por pedido de financiamento (B).

QUADRO 1 - RECEPÇÃO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 2 -  IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO DE REEMBOLSO MENSAL

A preencher pela entidade.

2.1. Designação da entidade: Inscrever a designação constante do pacto social ou estatutos da entidade, seguida do número de pessoa colectiva.

Pedido n°: Número do pedido de financiamento (Formulário B).

Tipologia de Projecto/Acção tipo: Designação da tipologia projecto/acção tipo na qual se enquadra o pedido. Os códigos devem ser preenchidos de acordo com o formulário de pedido de financiamento (Formulário B).

2.2. Adiantamento/Reembolso(s) recebido(s): Inscrever os montantes recebidos, incluindo o(s) saldo(s) intermédio(s), discriminando os montantes suportados pelo FSE (62.5%), OSS (37.5%) e respectivo total.

2.3. Pedido de Reembolso Mensal: Inscrever o montante solicitado no presente pedido de reembolso, discriminando os montantes suportados pelo FSE (62.5%), OSS (37.5%) e respectivo total.

Indicar com X a unidade monetária utilizada, sendo que a partir de 1 de Janeiro de 2002 os montantes deverão obrigatoriamente ser preenchidos em Euros.

QUADRO 3 - PROCESSO DE DECISÃO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 4 - CARACTERIZAÇÃO DO FORMANDO

A preencher pela entidade.

Neste quadro explicite o número de formandos que transitaram de acções iniciadas no ano anterior (1), os que começaram a formação no ano a que respeita o pedido (2), os que concluíram ou abandonaram a formação no ano a que respeita o pedido (3) e aqueles que ainda se encontram em formação, ou seja, (1)+(2)-(3), discriminando-os pela sua situação face ao emprego e por sexo.

Nota: No âmbito do POEFDS só poderão  existir desempregados DLD’s (desempregados á mais de um ano) no âmbito do eixo 5 e Não DLD  (desempregados à menos de um ano) no âmbito das medidas 4.3 e 4.4.

QUADRO 5 - INDICADORES DE FORMAÇÃO

A preencher pela entidade.

Neste quadro deverá ser inscrito o volume de horas de formação executadas, que corresponde ao somatório das horas frequentadas até à data a que reporta do pedido de reembolso, discriminadas pelas diversas componentes, Sócio Cultural (SC), Cientifico Tecnológica (CT), Prática Simulada (PS), Prática em Contexto de Trabalho (PCT), Estágio e Formação no Estrangeiro.

QUADRO 6 - PAGAMENTOS  EFECTUADOS 

A preencher pela entidade.

Inscrever o ano civil a que se referem os pagamentos e amortizações efectuados respeitantes a esse ano, bem como a data limite a que reportam, a qual deve mediar entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro desse ano civil.

Indicar com X a unidade monetária utilizada, sendo que a partir de 1 de Janeiro de 2002 os montantes deverão obrigatoriamente ser preenchidos em Euros.

São elegíveis as despesas realizadas e pagas e as amortizações efectuadas, com  respeito pela decisão de aprovação do pedido de financiamento, ou decisão rectificativa superveniente, quer em termos de rubricas, quer em termos de financiamento anual.

Pagamentos e amortizações efectuados: Inscrever os pagamentos e amortizações efectuados até à data referida e respeitantes à formação desenvolvida no ano inserida no pedido de financiamento em referencia (Acumulado ao ano).

Pagamentos e amortizações acumulados: Inscrever os pagamentos e amortizações elegíveis acumulados desde o início da formação até à data referida.

Deverá ser indicada a morada onde se encontra o dossier contabilistico e assinado por quem tenha poderes para obrigar a entidade titular e respectivo carimbo da entidade ou selo branco no caso de organismos da Administração Pública.

Deverá ainda ser assinado pelo técnico oficial de contas com aposição da respectiva vinheta, sendo que para o caso das entidades da Administração Pública bastará a assinatura de um responsável financeiro para tal designado pela entidade titular do pedido ou por entidade competente para o efeito, conforme disposto no n.º13 do artigo 27º do Decreto Regulamentar 12-A/2000 de 15 de Setembro.

FORMULÁRIO GI

Formulário GI - Pedido de Reembolso Intermédio

CABEÇALHO

Sobre o lado direito do cabeçalho, deve proceder-se à identificação do ano do Formulário “Pedido de Reembolso Intermédio / GI”.

Para cada pedido de financiamento (Formulário B) plurianual, existirão tantos pedidos de reembolso intermédio, quantos os anos que dure a formação. Todavia, no último ano de formação, o Formulário GI é substituído pelo Formulário C - pedido de pagamento de saldo final.

QUADRO 1 - RECEPÇÃO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 2 - IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO DE REEMBOLSO 

A preencher pela entidade.

2.1. Identificação da entidade, através da denominação social e do número de pessoa colectiva;

Identificação do número do pedido de financiamento (Formulário B) a que respeita o pedido de reembolso intermédio;

Identificação da Tipologia de Projecto/Acção Tipo  e respectivo código.

2.2. Adiantamento/Reembolso(s) recebido(s): Inscrever os montantes recebidos, incluindo o(s) saldo(s) intermédio(s), discriminando os montantes suportados pelo FSE (62.5%), OSS (37.5%) e respectivo total.

2.3. Pedido de Reembolso Mensal: Inscrever o montante solicitado no presente pedido de reembolso, discriminando os montantes suportados pelo FSE (62.5%), OSS (37.5%) e respectivo total.

Indicar com X a unidade monetária utilizada, sendo que a partir de 1 de Janeiro de 2002 os montantes deverão obrigatoriamente ser preenchidos em Euros.

QUADRO 3 - PROCESSO DE VERIFICAÇÃO

A preencher pelo Gestor. 

QUADRO 4 - INDICADORES DE FORMAÇÃO

A preencher pela entidade.

Indicadores relativos ao ano em referencia sobre as acções concluídas no ano: toda a informação solicitada em coluna deverá ser referente às acções que independentemente do ano em que arrancaram, concluíram no ano a que reporta o GI.

Indicadores relativos ao ano em referencia sobre as acções a concluir no(s) ano(s) seguinte(s):  toda a informação solicitada em coluna deverá ser referente aquelas acções que tendo já iniciado só vão concluir no(s) ano(s) seguinte(s)ao que reporta o GI.

N.º de acções: Inscrever a quantidade de acções que incluem módulos de Tecnologias de Informação e Comunicação, n.º de acções completas em domínios das novas tecnologias, n.º de acções que incluem módulos de sensibilização ambiental, n.º de acções completas no domínio do ambiente e a totalidade das acções, incluindo as quantificadas anteriormente.

N.º de horas realizadas: Inscrever o somatório das horas realizadas (horas formando) em módulos de Tecnologias de Informação e Comunicação, em acções completas em domínios das novas tecnologias, em acções que incluem módulo de sensibilização ambiental, em acções completas no domínio do ambiente e a na totalidade das acções incluindo as quantificadas anteriormente.

Volume de formação: Inscrever o somatório das horas frequentadas em módulos de Tecnologias de Informação e Comunicação, em acções completas em domínios das novas tecnologias, em acções que incluem módulo de sensibilização ambiental, em acções completas no domínio do ambiente e a na totalidade das acções incluindo as quantificadas anteriormente.

Formandos abrangidos: Inscrever o n.º de formandos, distribuídos por sexo, que frequentaram as acções com módulos de Tecnologias de Informação e Comunicação, acções completas em domínios das novas tecnologias, acções que incluem módulo de sensibilização ambiental, acções completas no domínio do ambiente e a totalidade das acções incluindo as quantificadas anteriormente.

QUADRO 5 - CARACTERIZAÇÃO DOS DESTINATÁRIOS

A preencher pela entidade.

Inscrever o n.º de formandos de acordo com a sua situação face ao emprego e sexo, idade e sexo, habilitação e sexo, discriminados por: os transitam de acções iniciadas no ano anterior, os que iniciaram acções no ano, e o total das duas situações e de ambos os sexos, os que concluíram acções no ano (Aprovados e Reprovados), os que abandonaram as acções no ano (Desistentes) e por fim dos que transitam para o ano seguinte.

QUADRO 6 - NO CASO DOS FORMANDOS QUE CONCLUIRAM NO ANO

A preencher pela entidade.

Inscrever o n.º de formandos que já concluíram a formação discriminando por situação face ao emprego e por sexo, face ao aproveitamento obtido no final da formação ou a desistência no decorrer da mesma.

QUADRO 6.1 - NO CASO DA TIPOLOGIA DE PROJECTO 3.5.5
A preencher pela entidade 

Este quadro só se aplica aos pedidos aprovados no âmbito da Tipologia Projecto 3.5.5.- Formação Inicial e Continua dos Agentes da Politica de Emprego e Formação.

Na primeira linha deve inscrever-se o n.º de formandos que já concluíram a formação discriminando por categoria profissional.

Na segunda linha deve inscrver-se o n.º de formandos que iniciaram acções de formação que transitam para o ano seguinte discriminando por categoria profissional.

QUADRO 7 - NO CASO DE ACTIVOS EMPREGADOS

A preencher pela entidade.

Inscrever o n.º de formandos activos empregados (internos e externos), que concluíram acções no ano e os que frequentam acções que transitam para o ano seguinte, segundo o sexo e a dimensão da empresa de onde provêm.

QUADRO 8 - INDICADORES DE FORMAÇÃO

A preencher pela entidade.

8.1. Volume de horas de Formação
Inscrever o volume de formação realizado, ou seja, o somatório das horas frequentadas, discriminado pelas diferentes componentes de formação.

Total de horas realizadas: inscrever o n.º de horas efectivamente realizadas, ou seja, o somatório das horas ministradas no ano.

8.2. NÚMERO DE PESSOAS ABRANGIDAS EM ACÇÕES COM REALIZAÇÃO NO ANO, SEGUNDO A ÁREA DE FORMAÇÃO – CIME

Agrupando por área de formação CIME indicar o n.º de acções e n.º de formando discriminados por sexo abrangidos nessas acções relativamente às acções concluídas no ano as acções iniciadas e a concluir no(s) ano(s) seguinte(s).

QUADRO 9 - PAGAMENTO E EFECTUADOS

A preencher pela entidade.

Inscrever o ano civil a que se referem os pagamentos e amortizações efectuados respeitantes a esse ano.

Indicar com X a unidade monetária utilizada, sendo que a partir de 1 de Janeiro de 2002 os montantes deverão obrigatoriamente ser preenchidos em euros.

São elegíveis os pagamentos e amortizações acumulados, com respeito pela decisão de aprovação do pedido de financiamento ou decisão rectificativa superveniente, quer em termos de rubricas, quer em termos de financiamento anual.

Custos elegíveis 

Discriminar os pagamentos efectuados no ano.

Receitas próprias 

Inscrever as receitas apuradas proporcionais aos custos elegíveis e correspondentes aos cursos a que se refere o GI.

Pagamentos e amortizações efectuados acumulados 

Inscrever os pagamentos e amortizações acumulados desde o início da formação até 31 de Dezembro do ano a que reporta o formulário GI. Será igual à coluna anterior sempre que o pedido de financiamento abranja apenas dois anos civis.

LISTAGEM DAS DESPESAS PAGAS

CABEÇALHO

Deverá ser indicado o mês a que correspondem os documentos constantes na Listagem e o respectivo ano, bem como o número do Pedido de Financiamento (B n.º) a que corresponde a listagem de despesas pagas.

Designação da entidade: Inscrever a designação constante do pacto social ou estatutos da entidade, seguida do número de pessoa colectiva.

Tipologia de Projecto/Acção tipo: Designação da tipologia projecto/acção tipo na qual se enquadra o pedido. Os códigos devem ser preenchidos de acordo com o formulário de pedido de financiamento (Formulário B).

Rubrica: Inscrever o código e designação da rubrica conforme pedido de pagamento de saldo.

NOTA: Todos os campos da listagem são de preenchimento obrigatório.

Contabilidade Geral: Inscrever o número da conta e o número do lançamento na C.Geral relativa ao documento de despesa.

Documento Comprovativo de Despesa: Inscrever o código do tipo de documento (F- Factura, VD – Venda a Dinheiro, O - Outro), o número e respectiva data que conste do documento.

Documento Comprovativo do Pagamento: Inscrever o código do tipo de documento (R - Recibo, VD – Venda a Dinheiro, TB -. Transferencia Bancária), o número e respectiva data que conste do documento.

Identificação do Fornecedor: Inscrever o número de pessoa colectiva e respectivo nome do fornecedor do bem ou serviço, conforme conste no documento de despesa e pagamento.

Descrição da Despesa: Inscrever a identificação da despesa conforme conste no documento de suporte.

Valor do Documento: Inscrever o valor total do documento comprovativo do pagamento.

Valor Imputado ao Pedido: Inscrever o valor do pagamento que foi imputado ao pedido e na rubrica a que corresponde a listagem.

Cursos Associados: Inscrever o número dos cursos a que foi imputado o documento.

As listagens deverão ser todas datadas e assinadas pelo Técnico Oficial de Contas.

Formulário C

Formulário C - Pedido de Pagamento de Saldo Final

CABEÇALHO
 •  Numeração do Formulário

Sobre o lado direito do cabeçalho, deve proceder-se à identificação do formulário C. A numeração do formulário C deverá corresponder à do pedido de financiamento, (Formulário B) correspondente.

QUADRO 1 - RECEPÇÃO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 2 - PROCESSO DE DECISÃO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

A preencher pela entidade.

Designação da Entidade: identificação, através do nome e do número de pessoa colectiva.

Programa: Designação do programa no qual se enquadra o pedido.

Eixo: Designação do eixo no qual se enquadra o pedido.

Medida: Designação da medida na qual se enquadra o pedido.

Tipologia de Projecto/Acção Tipo: Designação da Tipologia de Projecto/Acção Tipo na qual se enquadra o pedido e o respectivo código. 

QUADRO 4 - COMENTÁRIO SOBRE OS RESULTADOS DA FORMAÇÃO EM FUNÇÃO DOS OBJECTIVOS FIXADOS

A preencher pela entidade.

Dever-se-ão utilizar folhas adicionais se necessário.

QUADRO 5 - MAPA DE EXECUÇÃO DOS CURSOS

A preencher pela entidade.

Neste quadro explicite em relação a cada curso englobado na tipologia de projecto/acção tipo à qual se refere o pedido:

• a data de início e de fim do curso;

• a designação - título que identifica o curso e que deverá corresponder ao utilizado no Formulário B de candidatura quer em termos de numeração quer em designação;

• curso - tipo no qual se enquadra (Anexo III);

• código da área de formação na qual se enquadra o curso (Anexo V);

• número de acções idênticas que o curso envolveu;

• nível de qualificação dos participantes no início e no final do curso (Anexo IV);

• número de formandos empregados e desempregados que frequentaram o curso. Relativamente aos empregados, indicar o número de internos e o número de externos. O total deste campo deverá coincidir com o total do quadro 6.1.

QUADRO 6 - CARACTERIZAÇÃO DOS FORMANDOS ABRANGIDOS

A preencher pela entidade.

6.1. Neste quadro, explicite o número de formandos que frequentaram os vários cursos de formação do pedido discriminando a sua situação perante o emprego (empregados ou desempregados), o sexo, e a situação no final da formação (aprovados, reprovados e desistentes).

Em relação aos formandos empregados, diferenciar consoante sejam internos ou externos à entidade.

Em relação aos desempregados, quantos são Não DLD, quantos são DLD e quantos são à procura do 1º emprego - Ver conceitos de base.

6.2. No caso dos activos empregados, indicar o número de formandos por sexo e por dimensão da entidade empregadora.

6.3. Indicar, no caso da Tipologia 3.5.5, a distribuição dos formandos pela categoria profissional.

6.4. Indicar, para o caso dos desempregados, o número de pessoas colocadas no final da formação, o tipo de contrato e a  percentagem da empregabilidade.

QUADRO 7 - FORMADORES

A preencher pela entidade.

7.1. Indicar o número de formadores e o número total de horas de monitoragem distribuídos pelo número de formadores (externos, internos permanentes e internos eventuais) e pelo tipo de horas de formação (horas formação em sala – SC, CT e PS,  horas de prática em contexto de trabalho) - Ver conceitos de base.

O número de horas de monitoragem deve ser explicitado por níveis de qualificação constantes da tabela de remuneração do Despacho Normativo n.º42-B/2000 de 20 de Setembro, relativo aos formadores.

QUADRO 8 - ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO

A preencher pela entidade.

Neste quadro, explicitar por cada curso englobado na tipologia de projecto/acção tipo à qual se refere o pedido:

• Duração em horas por formando:

- total das horas do curso por formando (horas monitoradas)

- número de horas do curso realizadas em tecnologias de informação e comunicação (nos casos em que se aplique).

- número de horas do curso realizadas em sensibilização ambiental (nos casos em que se aplique).

- número de horas do cursos realizadas em temáticas da igualdade de oportunidades, nomeadamente as relacionadas com a mudança de mentalidades, conciliação entre a vida profissional e familiar e partilha do processo de decisão.

• Volume de horas de formação:

- somatório das horas de frequência dos formandos, subdivididas em formação em sala (SC, CT e PS), prática em contexto de trabalho (PCT), no estrangeiro e horas de estágio. Deverão ser incluídas as horas correspondentes às faltas justificadas, até ao limite de 5%, nos termos do n.º(s) 2 e 3 do artigo 14º do Despacho Normativo 42-B/2000 de 20-9); 

• Volume de horas de formação e volume de dias de formação, calculadas com base no mesmo critério (somatório das horas frequentadas) destinada a empregados, quer dentro do horário normal de trabalho, quer fora do horário normal de trabalho;

• Volume de horas de formação e volume de dias de formação, calculadas com base no mesmo critério destinada a  desempregados (não deverão ser consideradas as horas relativas ao estágio);

• número de dias de formação no estrangeiro, caso tenha existido, calculadas com base no mesmo critério.

QUADRO 9 - ENTIDADE FORMADORA

A preencher pela entidade.

Indicar o número da pessoa colectiva e a denominação social das entidades que realizam os vários cursos identificando-os pela sua numeração.

QUADRO 10 - CUSTOS ELEGÍVEIS E RECEITAS

A preencher pela entidade.

10.1 CUSTOS ELEGÍVEIS
Indicar a unidade monetária utilizada: escudos ou euros.

R1. Encargos com Formandos: 

1.1. Remunerações dos activos em formação (artigo 8º do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea a) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

1.2. Bolsas de formação (artigo 6º do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea a) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

1.3. Bolsas de estágio de formação (n.º 4 do artigo 6º do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea a) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

1.4. Alimentação e alojamento (artigo 10º do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea a) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

1.5. Transporte (n.º 2 e seguintes do artigo 11º do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea a) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

1.6. Acolhimento de dependentes a cargo (n.º 1 do artigo 11º do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea a) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

1.7. Outros custos (ex.:seguros)

R2. Encargos com Formadores:

2.1. Encargos com remunerações

2.1.1. Formadores internos (artigo n.º 17 do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea b) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

2.1.2. Formadores externos (artigo n.º 16 do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea b) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

2.2. Encargos com alimentação, alojamento e transportes (artigo n.º 21 do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea b) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

R3. Pessoal não docente:

3.1. Encargos com remunerações: 

3.1.1. Pessoal não docente interno (artigo n.º 20 do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea c) do  ponto 20 do Regulamento Especifico)

3.1.2. Pessoal não docente externo (artigo n.º 20 do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea c) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

3.2. Encargos com alimentação, alojamento e transporte (artigo n.º 21 do DN n.º 42-B/2000 de 20-9 e alínea c) do ponto 20 do Regulamento Especifico)

R4. Encargos com a preparação, desenvolvimento e acompanhamento das acções

São enquadráveis nesta rubrica todas as despesas relacionas com a concepção, preparação, desenvolvimento e acompanhamento das  acções, com excepção das despesas previstas na rubrica 3. Compreende todas as despesas relacionadas com a elaboração de diagnóstico de necessidades de formação, divulgação das acções, selecção de formandos e formadores, consultas jurídicas e emolumentos notariais, peritagens técnicas e financeiras, aquisição, elaboração e reprodução de recursos didácticos e, ainda, as despesas correntes com materiais pedagógicos consumíveis, bens não duradouros, aquisição de livros e documentação, energia, água e comunicações, despesas gerais de manutenção e deslocações realizadas pelo grupo em formação no âmbito da respectiva acção.

R5. Rendas, alugueres e amortizações

Compreende o aluguer e a amortizações de equipamentos estritamente ligados ao projecto, a renda ou a amortização das instalações onde o projecto decorre.

R6. Despesas de Avaliação

Inclui as despesas decorrentes da aquisição de serviços técnicos especializados, contratados a empresas acreditadas, relacionados com a avaliação das acções e dos seus resultados globais.

R7. Aquisição de formação ao exterior

Inclui as despesas realizadas no âmbito de um contrato de prestação de serviços relacionado com a actividade formativa que não sejam possíveis de desagregar pelas restantes rubricas, em razão da natureza ou carácter residual, sem prejuízo das disposições relativas à aprendizagem.

R8. Formação de iniciativa individual e participações na formação

Inclui as despesas enquadradas na modalidade de Participações Individuais na Formação. No que diz respeito à modalidade de Formação de Iniciação Individual dispõe de formulário próprio.

Nota: A entidade poderá gerir com flexibilidade a dotação aprovada para as rubricas 3 a 7, desde que não se ultrapasse o montante máximo aprovado para o conjunto destas rubricas.

DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS

No âmbito do FSE não são co-financiáveis, pela sua natureza, os seguintes encargos:

· Encargos financeiros, nomeadamente os que decorram de contratos de locação financeira, juros devedores  de empréstimos e de garantias, ágios, despesas de câmbio e outras despesas financeiras;

· Prémios, multas, sanções financeiras e encargos com processos judiciais;

· Compra de equipamento amortizável;

· Amortização de imobilizado corpóreo, cuja aquisição foi financiada a fundo perdido pelo FEDER ou outro fundo estrutural, no montante já objecto de co-financiamento;

· Quebras de produtividade resultantes de acções de formação profissional, por ausência do serviço ou por perda de rendimento no próprio contexto de trabalho;

· Encargos não obrigatórios com o pessoal;

· Sempre que o montante sobre o valor acrescentado possa ser considerado como IVA dedutível, por força da legislação nacional;

· Despesas que, na óptica da razoabilidade de custos, não se enquadrem claramente nos preços correntes praticados na região;

· Custos apresentados de forma percentual em relação ao financiamento aprovado, nomeadamente relativo a aquisições de serviços e trabalhos especializados.

10.2 RECEITAS PRÓPRIAS

Indicar, caso exista, o valor das receitas, resultantes designadamente de vendas, alugueres, prestação de serviços, inscrições/propinas, ou outras equivalentes.

QUADRO 11 - DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE FORMANDOS E MONTANTES POR REGIÃO DE ORIGEM DOS FORMANDOS

A preencher pela entidade.

Este quadro destina-se a dar indicação sobre o número de formandos, o volume de horas de formação e os montantes gastos, anualmente, por cada uma das regiões do continente (com excepção de Lisboa e Vale do Tejo) e estrangeiro.

Nota: Sempre que nas acções de formação existirem formandos provenientes de várias regiões deverá ser evidenciada essa repartição, ao nível deste quadro, mesmo que em candidaturas estivesse previsto uma só região.

QUADRO 12 - FINANCIAMENTO

A preencher pelo Gestor.

QUADRO 13 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
A preencher pela entidade.

O formulário deverá ser assinado pelo(s) responsável(eis) da entidade e pelo Técnico Oficial de Contas ou Revisor Oficial de Contas nos casos em que se aplique (vide n.º 8 do artigo 27º do D.R. 12-A/2000 de 15-9).

A assinatura de quem tenha poderes para obrigar a entidade, deverá ser reconhecida notarialmente na qualidade e com poderes para o acto ou selo brando se se tratar de uma entidade de direito público e aposta a vinheta do TOC.


O Formulário C deve, ainda, ser acompanhado da Listagem das Despesas Efectuadas e Pagas relativas ao período compreendido entre a data a que se reporta o último pedido de reembolso apresentado e o momento de apresentação do pedido de pagamento de saldo final.

ANEXO I
ANEXO I - Listagem dos Formandos

Este formulário deverá ser preenchido por acção de formação.

TABELA:

	COLUNA
	VARIÁVEL
	OPÇÕES

	(1)
	Sexo
	H
	Homens

	
	
	M
	Mulheres

	(2)
	Situação face ao emprego
	1
	Empregados

	
	
	1.1
	Trabalhador por conta de outrém

	
	
	1.2
	Trabalhador por conta própria

	
	
	1.3
	Outra situação (especificar)

	
	
	2
	Desempregados

	
	
	2.1
	À procura do 1º emprego

	
	
	2.2
	À procura de novo emprego até 12 meses (Não DLD)

	
	
	2.3
	À procura de novo emprego há 12 ou mais meses (DLD)

	
	
	3
	Outros

	(3)
	Habilitações
	1
	< 4 anos escolaridade

	
	
	2
	1º ciclo (4º ano)

	
	
	3
	2º ciclo (6º ano)

	
	
	4
	3º ciclo (9º ano)

	
	
	5
	Ensino Secundário

	
	
	6
	Bacharelato e Licenciatura

	
	
	7
	Mestrado e Doutoramento

	(4)
	Resultados no final da formação
	A
	Aprovado

	
	
	R
	Reprovado

	
	
	D
	Desistente


ANEXO IV

ANEXO IV - Informação ao Nível das Acções

Este formulário visa caracterizar os formandos por acção de formação e deverão ser considerados a totalidade do formandos, incluindo os desistentes.

Total de formandos abrangidos: Somatório das linhas.

(Aprov. + Reprov. + Desist.)

Total  de formandos que concluíram:  Somatório das linhas deduzidos os desistentes.

(Aprov. + Reprov.)

ANEXO I

CÓDIGO DE CONCELHO


CÓDIGO NUTS/CONCELHO


CONCELHO









Nl  /
 N2  / 
N3  / 
NCC


Abrantes





1
03
04
01


Águeda





1
02
01
01

Aguiar da Beira




1
02
05
01


Alandroal





1
04
03
01


Albergaria-a-Velha




1
02
01
02

Albufeira

1
05
01
01


Alcácer do Sal





1
04
01
01


Alcanena





1
03
04
02


Alcobaça





1
03
01
01


Alcochete





1
03
03
01


Alcoutim





1
05
01
02


Alenquer





1
03
01
02


Alfândega da Fé




1
01
08
01


Alijó






1
01
07
01


Aljezur






1
05
01
03


Aljustrel





1
04
04
01


Almada





1
03
03
02


Almeida





1
02
08
01


Almeirim





1
03
05
01


Almodôvar





1
04
04
02


Alpiarça





1
03
05
02


Alter do Chão





1
04
02
01


Alvaiázere





1
02
04
01


Alvito






1
04
04
03


Amadora





1
03
02
01


Amarante





1
01
05
01


Amares





1
01
02
01


Anadia






1
02
01
03


Angra do Heroísmo




2
01
01
04


Ansião






1
02
04
02


Arcos de Valdevez




1
01
01
01


Arganil






1
02
04
03


Armamar





1
01
07
02


Arouca






1
01
06
01


Arraiolos





1
04
03
02


Arronches





1
04
02
02


Arruda dos Vinhos




1
03
01
03


Aveiro






1
02
01
04


Avis






1
04
02
03


Azambuja





1
03
05
03


Baião






1
01
05
02


Barcelos





1
01
02
02


Barrancos





1
04
04
04


Barreiro





1
03
03
03


Batalha





1
02
03
01


Beja






1
04
04
05


Belmonte





1
02
10
01


Benavente





1
03
05
04


Bombarral





1
03
01
04


Borba






1
04
03
03


Boticas





1
01
08
02


Braga






1
01
02
03


Bragança





1
01
08
03


Cabeceiras de Basto




1
01
05
03


Cadaval





1
03
01
05


Caldas da Rainha




1
03
01
06

  
Calheta





2
01
01
02

  
Calheta





3
01
01
01

  
Câmara de Lobos




3
01
01
02

  
Caminha





1
01
01
02

  
Campo Maior





1
04
02
04


Cantanhede





1
02
02
01


Carrazeda de Ansiães



1
01
07
03

  
Carregal do Sal




1
02
05
02

  
Cartaxo





1
03
05
05

  
Cascais





1
03
02
02


Castanheira de Pera




1
02
04
04


Castelo Branco




1
02
09
01


Castelo de Paiva




1
01
05
04

 
Castelo de Vide




1
04
02
05

  
Castro Daire





1
02
05
03


Castro Marim





1
05
01
04


Castro Verde





1
04
04
06


Celorico da Beira




1
02
08
02


Celorico de Basto




1
01
05
05

  
Chamusca





1
03
05
06

  
Chaves





1
01
08
04

  
Cinfães





1
01
05
06


Coimbra





1
02
02
02


Condeixa-a-Nova




1
02
02
03

  
Constância





1
03
04
03

  
Coruche





1
03
05
07

  
Corvo






2
01
01
06


Covilhã





1
02
10
02

  
Crato






1
04
02
06


Cuba






1
04
04
07

  
Elvas






1
04
02
07

  
Entroncamento




1
03
04
04

  
Espinho





1
01
04
01

  
Esposende





1
01
02
04

  
Estarreja





1
02
01
05


Estremoz





1
04
03
04

  
Évora






1
04
03
05

  
Fafe






1
01
03
01

  
Faro






1
05
01
05

  
Feira






1
01
06
02

  
Felgueiras





1
01
05
07

  
Ferreira do Alentejo




1
04
04
08

  
Ferreira do Zêzere




1
03
04
05

  
Figueira da Foz




1
02
02
04

  
Figueira de Castelo Rodrigo



1
02
08
03

 
Figueiró dos Vinhos




1
02
04
05


Fornos de Algodres




1
02
07
01

  
Freixo de Espada à Cinta



1
01
07
04

  
Fronteira





1
04
02
08

  
Funchal





3
01
01
03

  
Fundão





1
02
10
03

  
Gavião






1
03
04
06

  
Góis






1
02
04
06

  
Golegã






1
03
05
08

  
Gondomar





1
01
04
02

  
Gouveia





1
02
07
02

  
Grândola





1
04
01
02

  
Guarda





1
02
08
04

  
Guimarães





1
01
03
02

  
Horta






2
01
01
07

  
Idanha-a-Nova




1
02
09
02

  
Ilhavo






1
02
01
06

  
Lagoa






1
05
01
06

  
Lagoa






2
01
01
14

  
Lagos






1
05
01
07

  
Lajes das Flores




2
01
01
08

  
Lajes do Pico





2
01
01
10

  
Lamego





2
01
07
05


Leiria






1
02
03
02

  
Lisboa






1
03
02
03

  
Loulé






1
05
01
08

  
Loures






1
03
02
04

  
Lourinhã





1
03
01
07


Lousã






1
02
04
07


Lousada





1
01
05
08


Mação






1
02
06
01


Macedo de Cavaleiros



1
01
08
05


Machico





3
01
01
04


Madalena





2
01
01
11


Mafra






1
03
01
08


Maia






1
01
04
03


Mangualde





1
02
05
04


Manteigas





1
02
08
05


Marco de Canavezes




1
01
05
09


Marinha Grande




1
02
03
03


Marvão





1
04
02
09


Matosinhos





1
01
04
04


Mealhada





1
02
01
07


Meda






1
02
08
06


Melgaço





1
01
01
03


Mértola





1
04
04
09


Mesão Frio





1
01
07
06


Mira






1
02
02
05


Miranda do Corvo




1
02
04
08


Miranda do Douro




1
01
08
06


Mirandela





1
01
08
07


Mogadouro





1
01
08
08


Moimenta da Beira




1
01
07
07


Moita






1
03
03
04


Monção





1
01
01
04


Monchique





1
05
01
09


Mondim de Basto




1
01
05
10


Monforte





1
04
02
10


Montalegre





1
01
08
09


Montemor-o-Novo




1
04
03
06


Montemor-o-Velho




1
02
02
06


Montijo






1
03
03
05


Mora






1
04
02
11


Mortágua





1
02
05
05


Moura






1
04
04
10


Mourão





1
04
03
07


Murça






1
01
08
10


Murtosa





1
02
01
08


Nelas






1
02
05
06


Nisa






1
04
02
12


Nordeste





2
01
01
15


Óbidos






1
03
01
10


Odemira





1
04
01
03


Oeiras






1
03
02
05


Oleiros






1
02
06
02


Olhão






1
05
01
10


Oliveira de Azeméis




1
01
06
03


Oliveira de Frades




1
02
05
07


Oliveira do Bairro




1
02
01
09


Oliveira do Hospital




1
02
04
09


Ourém






1
03
04
11


Ourique





1
04
04
11


Ovar






1
02
01
10


Paços de Ferreira




1
01
05
11


Palmela





1
03
03
06


Pampilhosa da Serra




1
02
04
10


Paredes de Coura




1
01
01
05


Paredes





1
01
05
12


Pedrógão Grande




1
02
04
11


Penacova





1
02
02
07


Penafiel





1
01
05
13


Penalva do Castelo




1
02
05
08


Penamacor





1
02
09
03


Penedono





1
01
07
08


Penela






1
02
04
12


Peniche





1
03
01
11


Peso da Régua




1
01
07
09


Pinhel






1
02
08
07


Pombal





1
02
03
04


Ponta Delgada




2
01
01
16


Ponta do Sol





3
01
01
05


Ponte de Barca




1
01
01
06


Ponte de Lima





1
01
01
07


Ponte de Sôr





1
04
02
13


Portalegre





1
04
02
14


Portel






1
04
03
08


Portimão





1
05
01
11


Porto de Mós





1
02
03
05


Porto Moniz





3
01
01
06


Porto Santo





3
01
01
11


Porto






1
01
04
05


Póvoa de Lanhoso




1
01
03
03


Póvoa de Varzim




1
01
04
06


Povoação





2
01
01
17


Proença-a-Nova




1
02
06
03


Redondo





1
04
03
09


Reguengos de Monsaraz



1
04
03
10


Resende





1
01
05
14


Ribeira Brava





3
01
01
07


Ribeira de Pena




1
01
05
15


Ribeira Grande




2
01
01
18


Rio Maior





1
03
05
09


Sabrosa





1
01
07
10


Sabugal





1
02
08
08


Salvaterra de Magos




1
03
05
10


Santa Comba Dão




1
02
05
09


Santa Cruz da Graciosa



2
01
01
01


Santa Cruz das Flores



2
01
01
09


Santa Cruz





3
01
01
08


Santa Maria da Feira




1
01
05
09


Santa Marta de Penaguião



1
01
07
11


Santana





3
01
01
09


Santarém





1
03
05
11


Santiago do Cacém




1
04
01
04


Santo Tirso





1
01
03
04


São Brás de Alportel




1
05
01
12


São João da Madeira




1
01
06
04


São João da Pesqueira



1
01
07
12


São Pedro do Sul




1
02
05
10


São Roque do Pico




2
01
01
12


São Vicente





3
01
01
10


Sardoal





1
03
04
07


Satão






1
02
05
11


Seia






1
02
07
03


Seixal






1
03
03
07


Sernancelhe





1
01
07
13


Serpa






1
04
04
12


Sertã






1
02
06
04


Sesimbra





1
03
03
08


Setúbal





1
03
03
o9


Sever do Vouga




1
02
01
11


Silves






1
05
01
13


Sines






1
04
01
05


Sintra






1
03
02
06


Sobral de Monte Agraço



1
03
01
12


Soure






1
02
02
08


Sousel






1
04
03
1 1


Tábua






1
02
04
13


Tabuaço





1
01
07
14


Tarouca





1
01
07
15


Tavira






1
05
01
14


Terras de Bouro




3
01
01
05


Tomar






1
03
04
08


Tondela





1
02
05
12


Torre de Moncorvo




1
01
07
16


Torres Novas





1
03
04
09


Torres Vedras





1
03
01
13


Trancoso





1
02
08
09


Vagos






1
02
01
12


Vale de Cambra




1
01
06
05


Valença





1
01
01
08


Valongo





1
01
04
07


Valpaços





1
01
08
11


Velas






2
01
01
03


Vendas Novas





1
04
03
12


Viana do Alentejo




1
04
03
13


Viana do Castelo




1
01
01
09


Vidigueira





1
04
04
13


Vieira do Minho




1
01
03
05


Vila do Bispo





1
05
01
15


Vila do Conde





1
01
04
08


Vila do Porto





2
01
01
13


Vila Flor





1
01
07
17


Vila Franca de Xira




1
03
02
07


Vila Franca do Campo



2
01
01
19


Vila Nova da Barquinha



1
03
04
10


Vila Nova de Cerveira




1
01
01
10


Vila Nova de Famalicão



1
01
03
06


Vila Nova de Foz Côa




1
01
07
18


Vila Nova de Gaia




1
01
04
09


Vila Nova de Ourém




1
03
04
11


Vila Nova de Paiva




1
02
05
13


Vila Nova de Poiares




1
02
04
14


Vila Pouca de Aguiar




1
01
08
12


Vila Praia da Victória




2
01
01
05


Vila Real de Santo António



1
05
01
16


Vila Real





1
01
07
19


Vila Rei





1
02
06
05


Vila Velha de Ródão




1
02
09
04

Vila Verde





1
01
02
06


Vila Viçosa





1
04
03
14


Vimioso





1
01
08
13


Vinhais





1
01
08
14


Viseu






1
02
05
14


Vouzela





1
02
05
15




NOTA DE INTERPRETAÇÃO:

Z
 -
Código de Região: Continente (1), Açores (2) e Madeira (3), igual a N1

DT 
- 
Código de Distrito ou Ilha

CC 
- 
Código do Concelho ligado ao Distrito ou à Ilha

Nl 
- 
Código da NUTS I

N2 
-
Código da NUTS II

N3
- 
Código da NUTS III

NCC 
- 
Código do Concelho ligado à NUTS

ANEXO II

CÓDIGO DE NATUREZA JURÍDICA

CÓDIGO



NATUREZA JURIDICA

11 Entidade Privada sem fins lucrativos

12 Entidade Privada com fins lucrativos

21 Entidades Públicas sem fins lucrativos

22 Entidades Públicas com fins lucrativos

ANEXO III

CÓDIGOS DAS TIPOLOGIAS DE PROJECTO/ACÇÃO TIPO

POEFDS – PROGRAMA OPERACIONAL EMPREGO, FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Eixo 1 – Promoção da Formação Qualificante e da Transição

MEDIDA
      

TIPOLOGIA DE 
            CÓDIGO
  ACÇÃO TIPO


PROJECTO
	1.1. Formação Inicial com Certificação Profissional e Escolar
	1.1.1 Formação Em Alternância
	1.1.1.1.
	Sistema de Aprendizagem

	
	
	1.1.1.2.
	Escolas de Turismo

	
	1.1.2. Formação Inicial com dupla certificação fora do regime de alternância
	1.1.2.1.
	Cursos Sócios Profissionais

	
	
	1.1.2.2.
	Curso de Educação-Formação

	
	
	1.1.2.3.
	Educação e Formação de Adultos

	1.2. Formação Inicial para a Qualificação Profissional 
	1.2.1. Qualificação Inicial 
	1.2.1.0.

	
	1.2.2. Formação-Emprego
	1.2.2.0.

	
	1.2.3. Especialização Tecnológica
	1.2.3.0

	Eixo 2 – Formação ao Longo da Vida e Adaptabilidade

     MEDIDA
                 TIPOLOGIA DE 
   CÓDIGO      ACÇÃO TIPO

                                              PROJECTO

	2.1.  Formação Profissional Contínua
	2.1.1. Qualificação ou Reconversão de Activos não Qualificados ou Semi-qualificados
	2.1.1.1.
	Educação e Formação de Adultos com Certificação Escolar e Profissional

	
	
	2.1.1.2.
	Qualificação e Reconversão Profissional

	
	2.1.2. Aperfeiçoamento e Especialização de Activos Qualificados
	2.1.2.1.
	Reciclagem, Actualização e Aperfeiçoamento

	
	
	2.1.2.2.
	Especialização Profissional

	
	2.1.3. Acções Destinadas aos Profissionais da Saúde
	2.1.3.0.
	


Eixo 5 – Promoção do Desenvolvimento Social
       MEDIDA
       
        TIPOLOGIA DE 
         CÓDIGO
 ACÇÃO TIPO

          PROJECTO
	5.3 Promoção da Inserção Social e Profissional de Grupos desfavorecidos
	5.3.1.  Desenvolvimento Pessoal, Social Profissional 
	5.3.1.1.
	Formação Social e Profissional 

	
	
	5.3.1.2.
	Educação e Formação de Adultos com Certificação Escolar e Profissional


PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DE LISBOA E VALE DO TEJO

     MEDIDA 

    TIPOLOGIA DE           CÓDIGO
   ACÇÃO TIPO

      PROJECTO
	3.2. Formação ao Longo da Vida e Adaptabilidade
	3.2.1. Formação Profissional Contínua
	3.2.1.1.
	Educação e Formação de Adultos com Certificação Escolar e Profissional

	
	
	3.2.1.2.
	Qualificação e Reconversão

	
	
	3.2.1.3.
	Reciclagem, Actualização e Aperfeiçoamento

	
	
	3.2.1.4.
	Especialização Profissional

	
	
	3.2.1.5.
	Formação Profissional para os Funcionários da Administração Pública

	
	
	3.2.1.6.
	Formação Profissional para Trabalhadores do Sector da Saúde

	3.3. Qualificação e Inserção Profissional dos Desempregados
	3.3.1. Formação Profissional
	3.3.1.1.
	Qualificação Profissional com Progressão Escolar

	
	
	3.3.1.2.
	Qualificação e Reconversão Profissional

	
	
	3.3.1.3.
	Aperfeiçoamento Profissional

	
	
	3.3.1.4.
	Especialização Profissional de Quadros Superiores

	
	
	3.3.1.5.
	Formação-Emprego

	3.6. Promoção do Desenvolvimento Social 
	3.6.2. Promoção da Empregabilidade dos Grupos Desfavorecidos
	3.6.2.1.
	Formação Social e Profissional

	
	
	3.6.2.2.
	Educação e Formação de Adultos com Certificação Escolar e Profissional

	PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL  NORTE / CENTRO / ALENTEJO / ALGARVE
        MEDIDA
             TIPOLOGIA DE                   CÓDIGO    ACÇÃO TIPO




PROJECTO

	
	

	3.3.  Promoção da Empregabilidade e do Emprego a Nível Local
	3.3.1. Qualificação e Inserção Profissional de Desempregados
	3.3.1.1.
	Qualificação Profissional com Progressão Escolar

	
	
	3.3.1.2.
	Qualificação Profissional

	
	
	3.3.1.3.
	Aperfeiçoamento Profissional

	
	
	3.3.1.4.
	Especialização de Quadros Superiores

	
	
	3.3.1.5.
	Formação-Emprego


ANEXO IV

ESTRUTURA DOS NÍVEIS DE FORMAÇÃO

Jornal Oficial das Comunidades Europeias

Estrutura dos níveis de formação referidos no n.° 2 do artigo 2.°,

relativa à Decisão do Conselho de 16 de Julho de 1985

NÍVEL 1

Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e iniciação profissional.

Essa iniciação profissional é adquirida quer num estabelecimento escolar, quer no âmbito de estruturas de formação extra-escolares, quer na empresa. A quantidade de conhecimentos técnicos e de capacidades práticas é muito limitada.

Essa formação deve permitir principalmente a execução de um trabalho relativamente simples, podendo a sua aquisição ser bastante rápida.

NÍVEL 2

Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e formação profissional (incluindo, nomeadamente, a aprendizagem).

Este nível corresponde a uma qualificação completa para o exercício de uma actividade bem determinada, com a capacidade de utilizar os instrumentos e técnicas com ela relacionados.

Esta actividade respeita principalmente a um trabalho de execução, que pode ser autónomo no limite das técnicas que lhe dizem respeito.

NÍVEL 3

Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e/ou formação profissional e formação técnica complementar ou formação técnica escolar ou outra, de nível secundário.

Esta formação implica mais conhecimentos técnicos que o nível 2. Esta actividade respeita principalmente a um trabalho técnico que pode ser executado de forma autónoma e/ou incluir responsabilidades de enquadramento e de coordenação.

NÍVEL 4

Formação de acesso a este nível: formação secundária (geral ou profissional) e formação técnica pós-secundária.

Esta formação técnica de alto nível é adquirida no âmbito de instituições escolares ou fora delas. A qualificação resultante desta formação inclui conhecimentos e capacidades que pertencem ao nível superior. Não exige, em geral, o domínio dos fundamentos científicos das diferentes áreas em causa. Estas capacidades e conhecimentos permitem assumir, de forma geralmente autónoma ou de forma independente, responsabilidades de concepção e/ou de direcção e/ou de gestão.

NÍVEL 5

Formação de acesso a este nível: formação secundária (geral ou profissional) e formação superior completa.

Essa formação conduz geralmente à autonomia no exercício da actividade profissional (assalariada ou independente) que implica o domínio dos fundamentos científicos da profissão. As qualificações exigidas para exercer uma actividade profissional podem ser integradas nestes diferente níveis.

ANEXO V

CÓDIGO DE ÁREAS DE FORMAÇÃO

CÓDIGO
ÁREAS DE FORMAÇÃO

010

Programas de base

080

Alfabetização 

090

Desenvolvimento pessoal

140

Formação de professores/ formadores e ciências da educação (*)
141

Formação de professores e formadores 

142

Ciências da educação

149

Formação de professores/ formadores e ciências da educação-Programas não classificados noutra área de formação

210

Artes (*)
211

Belas Artes

212

Artes do espectáculo

213

Audiovisuais e produção dos media

214

Design

215

Artesanato

219

Artes-Programas não classificados noutra área de formação

220

Humanidades (*)
221

Religião e teologia

222

Línguas e literaturas estrangeiras

223

Língua e literatura materna

224

Filosofia, história e ciências afins

229

Humanidades-Programas não classificados noutra área de formação

310

Ciências sociais e do comportamento

320

Informação e jornalismo (*)
321

Jornalismo 

322

Biblioteconomia, arquivo e documentação(BAD) 

329 Informação e jornalismo-Programas não classificados  noutra área de formação

340

Ciências empresariais(*)
341

Comércio 

342

Marketing e publicidade

343

Finanças, banca e seguros

CÓDIGO
ÁREAS DE FORMAÇÃO

344

Contabilidade e fiscalidade

345

Gestão e administração

346

Secretariado e trabalho administrativo 

347

Enquadramento na organização/ empresa

349

Ciências empresariais-Programas não classificados noutra área de formação

380

Direito

420

Ciências da vida

440

Ciências físicas

460

Matemática e estatística

480

Informática (*)
481

Ciências informáticas

482

Informática na óptica do utilizador

489

Informática-Programas não classificados noutra área de formação

520

Engenharia e técnicas afins (*)
521

Metalurgia e metalomecânica

522

Electricidade e energia

523

Electrónica e automação

524

Engenharia química

525

Construção e reparação de veículos a motor

529 Engenharia e técnicas afins-Programas não classificados noutra área de formação

540

Indústrias transformadoras (*)
541

Indústrias alimentares 

542

Têxtil, vestuário calçado e couro

543

Materiais (madeira, cortiça, papel, plástico, vidro e outros)

544

Indústrias extractivas 

549 Indústrias transformadoras-Programas não classificados noutra área de formação

580

Arquitectura e construção (*)
581

Arquitectura e urbanismo

582

Construção civil

589 Arquitectura e construção-Programas não classificados noutra área de formação

620

Agricultura, silvicultura e pescas (*)
621

Produção agrícola e animal

CÓDIGO
ÁREAS DE FORMAÇÃO

622

Floricultura e jardinagem

623

Silvicultura e caça

624

Pescas

629 Agricultura, silvicultura e pescas-Programas não classificados noutra área de formação

640

Ciências veterinárias

720

Saúde (*)
721

Medicina

722

Serviços de saúde

723

Enfermagem

724

Ciências dentárias

729

Saúde-Programas não classificados noutra área de formação

760

Serviços sociais (*)
761

Serviços de apoio a crianças e jovens

762

Trabalho social e orientação

769

Serviços sociais-Programas não classificados noutra área de formação

810

Serviços pessoais (*)
811

Hotelaria e restauração

812

Turismo e lazer

813

Desporto

814

Serviços ao domicílio

815

Cuidados de beleza

819

Serviços pessoais-Programas não classificados noutra área de formação

840

Serviços de Transporte

850

Protecção do ambiente

860

Serviços de segurança (*)
861

Protecção de pessoas e bens 

862

Segurança e higiene do trabalho

863

Segurança militar

869

Serviços de segurança-Programas não classificados noutra área de formação

999

Desconhecido ou não especificado

(*) Programas transversais

ANEXO VI

CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO DE ACTIVIDADES

ECONÓMICAS (CAE)

(a três dígitos)


Divisão (*) 
Grupo (**)
Designação

          .




Secção A (*) _ Agricultura, produção animal, caça e silvicultura

01
Agricultura, produção animal, caça e actividade dos serviços relacionados.

               
011
Agricultura.

               
012
Produção animal.

               
013
Produção agrícola e animal associadas.

               
014
Actividades dos serviços relacionados com a agricultura e com a 




produção animal, excepto serviços de veterinária.

015
Caça, repovoamento cinegético e actividades dos serviços relacionados.

02        020
Silvicultura, exploração florestal e actividades dos serviços relacionados.




Secção B (*) _ PESCA


05
050
Pesca, aquacultura e actividades dos serviços relacionados.




Secção C (*) _ Indústrias extractivas




Subsecção CA (**) - Extracção de produtos energéticos


10

Extracção de hulha, linhite e turfa.



101
Extracção e aglomeração da hulha (inclui antracite).



102
Extracção e aglomeração de linhite.



103
Extracção e aglomeração de turfa.

11
Extracção de petróleo bruto, gás natural e actividades dos serviços 




relacionados, excepto a prospecção.



111
Extracção de petróleo bruto e gás natural.

112
Actividades dos serviços relacionados com a extracção do petróleo e gás, 




excepto a prospecção.


12.
120
Extracção de minérios de urânio e de tório


           .




Subsecção CB (*) - Indústrias extractivas, com excepção 




da extracção de produtos energéticos


13

Extracção e preparação de minérios metálicos.



131
Extracção e preparação de minérios de ferro.



132
Extracção e preparação de minérios metálicos não ferrosos, 




excepto minérios de urânio e de tório.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação


14

Outras indústrias extractivas.



141
Extracção de pedra



142
Extracção de areias e argilas.

143
Extracção de minerais para a indústria química e para a fabricação de adubos.



144
Extracção e refinação do sal.



145
Outras indústrias extractivas, n. e.




Secção D (*) _ Indústrias transformadoras




Subsecção DA (**) - Indústrias alimentares, das bebidas 




e do tabaco

  
15

Indústrias alimentares e das bebidas.

 151
Abate de animais, preparação e conservação de carne e de produtos 




à base de carne.



152
Indústria transformadora da pesca e da aquacultura.



153
Indústria de conservação de frutos e de produtos hortícolas.



154
Produção de óleos e gorduras animais e vegetais.



155
Indústria de lacticínios.



156
Transformação de cereais e leguminosas; fabricação de amidos, 




féculas e produtos afins.



157
Fabricação de alimentos compostos para animais.



158
Fabricação de outros produtos alimentares.



159
Indústria das bebidas.

  
16
160
Indústria do tabaco.




Subsecção DB - Indústria têxtil

  
17

Fabricação de têxteis.



171
Preparação e fiação de fibras têxteis.



172
Tecelagem de têxteis.



173
Acabamentos de têxteis.



174
Fabricação de artigos têxteis confeccionados, excepto vestuário.




175
Outras indústrias têxteis.



176
Fabricação de tecidos de malha.



177
Fabricação de artigos de malha.

  
18

Indústria do vestuário; preparação, tingimento e fabricação 




de artigo e peles com pêlo.



181
Confecção de artigos de vestuário em couro.



182
Confecção de outros artigos e acessórios de vestuário.



183
Preparação, tingimento e fabricação de artigos de peles com pêlo.




Subsecção DC - Indústria do couro e de produtos de couro

Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo: fabricação de artigos 
de viagem, marroquinaria, artigos de correeiro, seleiro e calçado.



191
Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo.

192
Fabricação de artigos de viagem e de uso pessoal, de marroquinaria, 




de correeiro e de seleiro.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação



193
Indústria do calçado.




Subsecção DD - Indústrias de madeiras e de cortiça e suas obras

20

Indústrias da madeira e da cortiça e suas obras, excepto mobiliário; 




fabricação de obras de cestaria e de espartaria.



201
Serração, aplainamento e impregnação da madeira.

            202
Fabricação de folheados, contraplacados, painéis lamelados, de partículas, de fibras e de outros painéis.



203
Fabricação de obras de carpintaria para a construção.


  
204
Fabricação de embalagens de madeira.

            205
Fabricação de outras obras de madeira e de obras de cestaria e      espartaria; indústria da cortiça.

Subsecção DE - Indústrias de pasta de papel e cartão e seus artigos,
edição e impressão

  
21

Fabricação de pasta de papel e cartão e seus artigos.

211
Fabricação de pasta de papel e cartão (excepto canelado).       

212
Fabricação de papel e cartão canelados e artigos de papel e cartão.

22
Edição, impressão e reprodução de suportes de informação gravados.


  
221
Edição.


  
222
Impressão e actividades dos serviços relacionados com a impressão.


 
223
Reprodução de suportes gravados.


Subsecção DF - Fabricação de coque, produtos petrolíferos refinados e combustível nuclear

  
23

Fabricação de coque, produtos petrolíferos refinados e tratamento 




de combustível nuclear.


  
231
Fabricação de coque.


 
232
Fabricação de produtos petrolíferos refinados.



233
Tratamento de combustível nuclear.


Subsecção DG - Fabricação de produtos químicos e de fibras sintéticas ou artificiais

  
24

Fabricação de produtos químicos.


  
241
Fabricação de produtos químicos de base.


  
242
Fabricação de pesticidas e de outros produtos agro-químicos.

243
Fabricação de tintas, vernizes e produtos similares; mastiques; tintas de impressão.


  
244
Fabricação de produtos farmacêuticos.

245
Fabricação de sabões e detergentes, produtos de limpeza e de polimento, perfumes e produtos de higiene.



246
Fabricação de outros produtos químicos.


  
247
Fabricação de fibras sintéticas ou artificiais.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação


Subsecção DH - Fabricação de artigos de borracha e de matérias plásticas


25

Fabricação de artigos de borracha e de matérias plásticas.



251
Fabricação de artigos de borracha.

252 Fabricação de artigos de matérias plásticas.

Subsecção DI - Fabricação de outros produtos minerais não metálicos


26

Fabricação de outros produtos minerais não metálicos.



261
Fabricação de vidro e artigos de vidro.

262
Fabricação de produtos cerâmicos não refractários (excepto os destinados a construção) e refractários.



263
Fabricação de azulejos, ladrilhos, mosaicos e placas de cerâmica.

264
Fabricação de tijolos, telhas e de outros produtos de barro para a construção.


   
265
Fabricação de cimento, cal e gesso.


   
266
Fabricação de produtos de betão, gesso, cimento e marmorite.


   
267
Serragem, corte e acabamento da pedra.



268
Fabricação de outros produtos minerais não metálicos.

Subsecção DJ - Indústrias metalúrgicas de base e de produtos metálicos

   
27

Indústrias metalúrgicas de base.


   
271
Siderurgia e Fabricação de ferro—ligas (CECA).


   
272
Fabricação de tubos.


   
273
Outras actividades da primeira transformação do ferro e do aço 




(inclui Fabricação de ferro - ligas não CECA).



274
Obtenção e primeira transformação de metais não ferrosos.

275 Fundição de metais ferrosos e não ferrosos.

28

Fabricação de produtos metálicos, excepto máquinas e equipamento.


   
281
Fabricação de elementos de construção em metal.

282
Fabricação de reservatórios, recipientes, caldeiras e radiadores metálicos para aquecimento central.

283
Fabricação de geradores de vapor (excepto caldeiras para aquecimento central).


   
284
Fabricação de produtos forjados, estampados e laminados; 




metalurgia dos pós.

285
Tratamento e revestimento de metais; actividades de mecânica em geral.


   
286
Fabricação de cutelaria, ferramentas e ferragens.


   
287
Fabricação de outros produtos metálicos.




Subsecção DK - Fabricação de máquinas e equipamentos, n. e.

29 Fabricação de máquinas e de equipamentos, n. e.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação

291
Fabricação de máquinas e equipamentos para a produção e utilização de energia mecânica (excepto motores para aeronaves, automóveis e motociclos).



292
Fabricação de máquinas de uso geral.

293
Fabricação de máquinas e de tractores para a agricultura, pecuária e silvicultura.



294
Fabricação de máquinas-ferramentas.

295
Fabricação de outras máquinas e equipamento para uso específico.

296 Fabricação de armas e munições.



297
Fabricação de aparelhos domésticos, n. e.




Subsecção DL - Fabricação de equipamento eléctrico e de óptica


30
300
Fabricação de máquinas de escritório e de equipamento 


 

para o tratamento automático da informação.


31

Fabricação de máquinas e aparelhos eléctricos, n. e.



311
Fabricação de motores geradores e transformadores eléctricos.

312
Fabricação de material de distribuição e de controlo para instalações eléctricas.



313
Fabricação de fios e cabos isolados.



314
Fabricação de acumuladores e de pilhas eléctricas.

315
Fabricação de lâmpadas eléctricas e de outro material de iluminação.



316
Fabricação de outro equipamento eléctrico.


32

Fabricação de equipamento e de aparelhos de rádio, televisão 




e comunicação.



321
Fabricação de componentes electrónicos.

322
Fabricação de aparelhos emissores de rádio e de televisão e aparelhos de telefonia e telegrafia por fios.

323
Fabricação de aparelhos receptores e material de rádio e de televisão, aparelhos de gravação ou de reprodução de som e Imagens e de material associado.

33

Fabricação de aparelhos e instrumentos médico-cirúrgicos, ortopédicos, de precisão, de óptica e de relojoaria.



331
Fabricação de material médico-cirúrgico e ortopédico.

332
Fabricação de instrumentos e aparelhos de medida, verificação, controlo, navegação e outros fins (excepto controlo de processos industriais).



333
Fabricação de equipamento de controlo de processos industriais.



334
Fabricação de material óptico, fotográfico e cinematográfico.



335
Fabricação de relógios e material de relojoaria.




Subsecção DM - Fabricação de material de transporte


34

Fabricação de veículos automóveis, reboques e semi-reboques.



341
Fabricação de veículos automóveis.



342
Fabricação de carroçarias, reboques e semi-reboques.

343
Fabricação de componentes e acessórios para veículos automóveis e seus motores.

35 Fabricação de outro material de transporte.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação



351
Construção e reparação naval.

352
Fabricação e reparação de material circulante para caminhos de ferro.



353
Fabricação de aeronaves e de veículos espaciais.



354
Fabricação de motociclos e bicicletas.



355
Fabricação de outro material de transporte, n. e.




Subsecção DN - Indústrias transformadoras, n. e.


36

Fabricação de mobiliário; outras indústrias transformadoras, n. e.



361
Fabricação de mobiliário e de colchões.

362 Fabricação de joalharia, ourivesaria e artigos similares.



363
Fabricação de instrumentos musicais.



364
Fabricação de artigos de desporto.



365
Fabricação de jogos e brinquedos.



366
Indústrias transformadoras, n. e.


37

Reciclagem.



371
Reciclagem de sucata e de desperdícios metálicos.



372
Reciclagem de desperdícios não metálicos.




Secção E - Produção e distribuição de electricidade, gás e água


40

Produção e distribuição de electricidade, de gás, de vapor 




e de água quente.



401
Produção, transporte e distribuição de electricidade.



402
Produção e distribuição de gás por conduta.

403
Produção e distribuição de vapor e de água quente; produção de gelo.


41
410
Captação, tratamento e distribuição de água.




Secção F - Construção


45

Construção.



451
Preparação dos locais de construção.



452
Construção de edifícios (no todo ou em parte); engenharia civil.



453
Instalações especiais.



454
Actividades de acabamento.

455
Aluguer de equipamento de construção e de demolição com operador.




Secção G - Comércio por grosso e a retalho; reparação de 


veículos automóveis motociclos e de bens de uso pessoal e doméstico


50

Comércio, manutenção e reparação de veículos automóveis 




e motociclos; comércio a retalho de combustíveis para veículos.



501
Comércio de veículos automóveis.



502
Manutenção e reparação de veículos automóveis.



503
Comércio de peças e acessórios para veículos automóveis.

 

504
Comércio, manutenção e reparação de motociclos, de suas peças 




e acessórios.

505 Comércio a retalho de combustível para veículos a motor.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação


51

Comércio por grosso e agentes do comércio, excepto de veículos 




automóveis e de motociclos.



511
Agentes de comércio por grosso.

512
Comércio por grosso de produtos agrícolas brutos e animais vivos.



513
Comércio por grosso de produtos alimentares, bebidas e tabaco.



514
Comércio por grosso de bens de consumo, excepto alimentares, 




bebidas e tabaco.



515
Comércio por grosso de bens intermédios (não agrícolas), 




de desperdícios e de sucata.

516 Comércio por grosso de máquinas e de equipamentos.



517
Comércio por grosso, n. e.


52

Comércio a retalho (excepto de veículos automóveis, motociclos 


e combustíveis para veículos); reparação de bens pessoais e domésticos.



521
Comércio a retalho em estabelecimentos não especializados.



522
Comércio a retalho de produtos alimentares, bebidas e tabaco 




em estabelecimentos especializados.

523
Comércio a retalho de produtos farmacêuticos, médicos, cosméticos 




e de higiene.

524
Comércio a retalho de outros produtos novos em estabelecimentos 




especializados.

525
Comércio a retalho de artigos em segunda mão em estabelecimentos.



526
Comércio a retalho não efectuado em estabelecimentos.



527
Reparação de bens pessoais e domésticos.




Secção H - Alojamento e restauração (restaurantes e similares)


55

Alojamento e restauração (restaurantes e similares).



551
Estabelecimentos hoteleiros.

552
Parques de campismo e outros locais de alojamento de curta duração.



553
Restaurantes.



554
Estabelecimentos de bebidas.



555
Cantinas e fornecimento de refeições ao domicílio (catering).




Secção I - Transportes, armazenagem e comunicações


60

Transportes terrestres; transportes por oleodutos ou gasodutos 




(pipelines).



601
Caminhos de ferro.



602
Outros transportes terrestres.



603
Transportes por oleodutos e gasodutos (pipelines).


61

Transportes por água.



611
Transportes marítimos.



612
Transportes por vias navegáveis interiores.


62

Transportes aéreos.

621 Transportes aéreos regulares.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação

622 Transportes aéreos não regulares.



623
Transportes espaciais.

63

Actividades anexas e auxiliares dos transportes; agências de viagem e de turismo.



631
Manuseamento e armazenagem.



632
Outras actividades auxiliares dos transportes.



633
Agências de viagens e de turismo.

634
Actividades dos agentes transitários, aduaneiros e similares de apoio ao transporte.


64

Correios e telecomunicações.



641
Actividades dos correios.

642 Telecomunicações.




Secção J - Actividades financeiras


65

Intermediação financeira, excepto seguros e fundos de pensões.



651
Intermediação monetária.



652
Outra intermediação financeira.


66
660
Seguros, fundos de pensão e outras actividades complementares 




de segurança social.


67

Actividades auxiliares de intermediação financeira.

671
Actividades auxiliares de intermediação financeira, excepto seguros e fundos de pensões.



672
Actividades auxiliares de seguros e fundos de pensões.




Secção K - Actividades imobiliárias, alugueres e serviços 




prestados às empresas




70

Actividades imobiliárias.



701
Actividades imobiliárias por conta própria.



702
Arrendamento de bens imobiliários.



703
Actividades imobiliárias por conta de outrem.

71

Aluguer de máquinas e de equipamentos sem pessoal e de bens pessoais e domésticos.



711
Aluguer de veículos automóveis.



712
Aluguer de outro meio de transporte.



713
Aluguer de máquinas e de equipamentos.



714
Aluguer de bens de uso pessoal e doméstico, n. e.


72

Actividades informáticas e conexas.



721
Consultoria em equipamento informático.



722
Consultoria e programação informática.



723
Processamento de dados.



724
Actividades de bancos de dados.

725
Manutenção e reparação de máquinas de escritório, de contabilidade e de material informático.



726
Outras actividades conexas à informática.


73

Investigação e desenvolvimento.



731
Investigação e desenvolvimento das ciências físicas e naturais.

732 Investigação e desenvolvimento das ciências sociais e humanas.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação

74 Outras actividades de serviços prestados principalmente as empresas.

741
Actividades jurídicas de contabilidade e de auditoria; consultoria fiscal; estudos de mercado e sondagens de opinião; consultoria empresarial e de gestão; gestão de sociedades de participações sociais (holdings).



742
Actividades de arquitectura, de engenharia e técnicas afins.




Secção L - Administração Pública, defesa e segurança 




social obrigatória

  
75

Administração Pública, defesa e segurança social obrigatória.



751
Administração Pública em geral, económica e social.



752
Negócios estrangeiros, defesa, justiça, segurança, ordem pública 




e protecção civil.

753 Segurança social obrigatória.




Secção M - Educação

  
80

Educação.



801
Ensino pré-escolar e básico ( 1.° ciclo).



802
Ensino básico (2.° e 3.° ciclos) e secundário.



803
Ensino superior.



804
Ensino para adultos e outras actividades educativas.




Secção N - Saúde e acção social

  
85

Saúde e acção social



851
Actividades de saúde humana.



852
Actividades veterinárias.



853
Actividades de acção social.




Secção O - Outras actividades de serviços colectivos, 




sociais e pessoais

  
90
900
Saneamento, higiene pública e actividades similares.

  
91

Actividades associativas diversas, n. e.

911
Actividades de organizações económicas, patronais e profissionais.



912
Actividades de organizações sindicais.

 

913
Outras actividades associativas.

  
 92

Actividades recreativas, culturais e desportivas.



921
Actividades cinematográficas e de vídeo.



922
Actividades de rádio e televisão.



923
Outras actividades artísticas e de espectáculo.



924
Actividades de agências de notícias.

925
Actividades das bibliotecas, arquivos, museus e outras actividades 




culturais.



926
Actividades desportivas.



927
Outras actividades recreativas.

   
93
930
Outras actividades de serviços.

Divisão (*) 
Grupo (**)

Designação




Secção P - Famílias com empregados domésticos

  
95
950
Famílias com empregados domésticos.




Secção Q - Organismos Internacionais 




e outras Instituições extraterritoriais

   
99
990
Organismos internacionais e outras instituições 




extraterritoriais.

(*) Níveis idênticos à CITA - Rev. 3 e à NACE  - Rev. 1 . 

(**) Níveis idênticos à NACE - Rev. 1 (a NACE - Rev. 1 inclui um ponto a seguir aos dois primeiros dígitos).

(*) Programas transversais





(*) Programas transversais


(*) Programas transversais
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